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Capítulo 1º

INTRODUÇÃO A PARTIR DO “CASE” 
JOESLEY BATISTA

1 .1 . O TERRITÓRIO DESCONHECIDO DA DELAÇÃO 
PREMIADA NO BRASIL

A delação premiada é – ainda – um território desconhecido . A 
investigação de organizações criminosas alimenta-se de informações qualifi-
cadas e consistentes, capazes de serem obtidas por meio de ações táticas bem 
concatenadas e, fundamentalmente, com o uso de “delatores”. A qualidade 
das informações prestadas por um insider (quem tem acesso às informações 
privilegiadas) é muitas vezes melhor do que a obtida por alguém que preci-
sou juntar os fragmentos indiciários/probatórios, daí por que o valor de um 
delator não pode ser desprezado pela eventual repugnância de sua atitude em 
trair1. A ausência de delatores torna a tarefa investigativa complexa, de-
morada e cara . O atalho proporcionado é valioso, e deve ser considerado 
no contexto de organizações criminosas autênticas, já que as limitações 
estatais são preenchidas pela colaboração interessada de insiders2. O teste-
munho direto, provido de detalhes, caminhos e rastros, proporciona o desate 
mais eficaz para o Estado. Eis o fundamento último da aliança eventual com 
delatores. A informação de dentro não precisa ser construída por narrativas 
fragmentadas de investigações sem delatores, já que pode ser contada por 
quem presenciou e vivenciou o dia a dia da organização criminosa. Daí o 
uso de mecanismos premiais e de informantes informais.

1 TROTT, Stephen S. O uso de um criminoso como testemunha: um problema especial. Trad. 
Sérgio Fernando Moro. In: Revista CEJ, Brasília, Ano XI, n. 37, p. 68-93, abr./jun. 2007, p. 69: 
“Como a Suprema Corte [EUA] disse em Kastigar v. United States, nossas leis de imunidade a 
testemunhas refletem a importância da prova testemunhal e o fato de que muitos crimes são do 
tipo de que as únicas pessoas aptas a dar depoimentos úteis são aquelas nele implicados”.
2 CHEMIN, Rodrigo. Mãos Limpas e Lava Jato: a corrupção se olha no espelho. Porto Alegre: 
CDG, 2017, p. 121: “O detalhe relevante é que praticamente não há como descobrir essa forma 
sofisticada de lavagem de dinheiro sem que alguém de dentro do esquema abra o jogo. Daí a im-
portância do regramento que permite promover acordos de delação/colaboração premiada nesse 
nicho de crime organizado”.

9.1.4. Você prefere negociar com desconhecidos ou com quem já sabe o 
que esperar? . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252
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